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PREGÃO ELETRÔNICO N° 06.007/2026 

/ PILE, 
Fis 

— 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Prefeitura Municipal de Eusébrô', 
por meio do(a) Setor de Licitações , sediado(a) à Av. Eusébio de Queiroz, 1095, Centro, 
Eusébio/CE , CEP 61760-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade Pregão 
Eletrônico, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço , Lei n° 
14.133/2021, Decreto n° 11.462/2023, Decreto n° 1152/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Abertura das propostas acontecerá dia 02 de abril de 2026 às 09h (horário de Brasília). 
Disputa de lances acontecerá dia 02 de abril de 2026 às 10h (horário de Brasília). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Não 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de manutenção, conservação e limpeza de jardins das unidades escolares da rede municipal 
de Eusébio/CE., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto da licitação e que estiverem credenciados no Sistema de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
- BLL (www.blorg.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei ti° 14.133, de 2021, para o agricultor 
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
previstos da Lei Complementar ri° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ri° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.9, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme 5 1° do art. 9' da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.6. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.6.4. e 2.6.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.11. O disposto nos itens 2.6.4. e 2.6.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
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jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada idônea ,, 
nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.6.11. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Educação. 

Fonte de Recurso: Município Código da Fonte: 1 500.1001.00 
Dotação Orçamentária: 09.01.12.361.0033.2137 
Manutenção do Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: Município Código da Fonte: 1 500.1001.00 
Dotação Orçamentária: 09.01.12.365.0033.2022 
Manutenção da Educação Infantil 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°. XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1' e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 
4.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, a pessoa jurídica: 
4.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
4.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 

4.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresá io ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei "-Complementar n° 123, de 
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2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3' da referida - 

lei; 

4.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar ri° 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse 

o limite de que trata o inciso II do art. 3° da referida lei; 

4.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3' da 

referida lei; 

4.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

n° 14.133. de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.10. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
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4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sis ma 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor expresso em Reais (R$) 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 

corresponde à média das aliquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer 

tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o 

PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por 

outro meio hábil. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto 
Básico; 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
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contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatura 
por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 10,00 (dez reais). 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 
6.11. No modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11,3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
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6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo rea o va 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.18.2.2 empresas brasileiras; 

6.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.19. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.20.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

C9 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO rj4 y
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente class 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7. do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(h ttp s: / /www.p ortaltran sparencia.gov. bri s an coe s cn ep) 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 
7.1.2. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , também ocorrerá 
no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada 
lei. 

7.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput). 
7.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, 51°). 
7.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
n° 3/2018, art. 29. Sr). 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.4.1. contiver vícios insanáveis; 
7.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 
7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.4.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50°/0 (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 
do Pregoeiro, que comprove: 

7.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 
7.6.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semiintegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7.6.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado. 

c). 
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7.6.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valorei'  ---
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
7.6.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
7.81 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
7.8.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 
7.8.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta. 
7.8.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 
remuneração do serviço. 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poder Á ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
7.09.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
7.09.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para derno\strar aç 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação:ticis-' 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei n° 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

ri° 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do sistema BLL (www.b11.org.br), nos documentos por 
ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN ri° 3/2018, art. 4°. W, e art. 6° 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema BLL 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. 
8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 70, parágrafo único). 
8.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.13. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

ICIMINNerallen..11,Tra,r4.1.0 
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8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fas e 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, 54°): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

9. DO TERMO DE CONTRATO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em 

até dias úteis; ou 

b) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de dias úteis para resposta após recebimento da 

notificação pela Administração. 

9.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

9.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei o' 14.133, de 2021; 

9.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

9.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei ri° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

9.5. Os prazos dos itens 9.2. e 9.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

9.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de 
Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de 
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habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durar 

a vigência do contrato. 

9.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

10.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias táteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a negociação; 
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
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11.1.5. fraudar a licitação; Fls. 
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial qua' 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n.° 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei ri° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias táteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5 % a 30 % do 

valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

0,5 % a 15 °A) do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 

e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

RIE, 
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11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar' ' 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sistema BLL 

serão considerados de uso continuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
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13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarãf o 
horário de Brasília - DF. Fis, (6. 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

b 513.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) https://www.gov.br/pncp/pt-br, Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br e Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — BLL, 
https://b11.org.br. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

13.11.1.1. Apêndice do Anexo 1— Estudo Técnico Preliminar 

13.11.3. ANEXO II — Minuta da Proposta de Preços 

13.11.4. ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato 

Eusébio/CE, 10 de março 2026. 

cilon Gon ves into Ju 
Secretário Municipal de Educação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção, conservação 
e limpeza de jardins das unidades escolares da rede municipal de Eusébio/CE., nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT V. MENSAL V. ANUAL 
01 Prestação de serviços de 

manutenção, conservação e 
limpeza de jardins e áreas verdes, 
abrangendo o corte de grama, 
roçadeira, capina, poda de 
arvores, recolhimento e 
destinação adequada de 
resíduos, entulhos, galhos de 
lixo verde, bem como serviços 
de jardinagem e conservação de 
canteiros em todas as áreas 
pertencentes às escolas sempre 
que necessários. 

Mês 12 49.582,76 594.993,12 

1.2. O objeto da licitação tem natureza de serviço comum de caráter continuado, consistente na 
prestação de serviços de manutenção, conservação e limpeza de jardins das unidades escolares da 
rede municipal de ensino de Eusébio/CE, cuja execução deverá ocorrer de forma periódica e 
sistemática, visando garantir a adequada conservação dos espaços verdes e o bem-estar da 
comunidade escolar. 
1.3. Os quantitativos e respectivos itens estão discriminados na tabela constante neste Termo de 
Referência, contemplando as necessidades das unidades escolares vinculadas à Secretaria Municipal 
de Educação de Eusébio/CE. 
1.4. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 
com critério de julgamento menor preço global, nos termos dos artigos 6°, inciso XLI, 17, '52% e 34, 
da Lei Federal n° 14.133/2021. 
1.5. Para a contratação pretendida, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo 
de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos 
relativos à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica, nos termos do art. 
62 da Lei n° 14.133/2021. 
1.6. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, por se tratar de 
serviço contínuo. 
1.7. O contrato estabelecerá de forma detalhada as condições de execução dos serviços, bem como 
as regras aplicáveis à vigência, fiscalização, pagamento, penalidades e demais disposições pertinentes. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A prestação dos serviços de manutenção, conservação e limpeza de jardins tem por finalidade 
assegurar a adequada manutenção das áreas verdes e paisagísticas das unidades escolares da rede 
municipal de ensino de Eusébio/CE, contribuindo para a preservação do ambiente escolar, melhoria 
da estética dos espaços, segurança dos usuários e promoção de um ambiente saudável e acolhedor 
para alunos, professores e demais servidores. 
A adequada conservação dessas áreas contribui para o controle do crescimento excessivo da 
vegetação, prevenção da proliferação de pragas e insetos, além de favorecer a organização e a 
valorização dos espaços destinados à convivência e às atividades escolares. 



• 

B53924 -678O 
prefeituic_1(n)ousebio.ce.gov.br 

III, I I l/ICA, 
.41111r" 

Ruo Ecirnilson Pinheiro, 15.0 
CEP 61760-000 

A adequada conservação dessas áreas contribui para o controle do crescimento excessivo 
vegetação, prevenção da proliferação de pragas e insetos, além de favorecer a organização e 
valorização dos espaços destinados à convivência e às atividades escolares. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação. 
4.3. Atendimento a todas as unidades escolares vinculadas à Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Eusébio/CE. 
4.4. Os serviços deverão ser executados de forma periódica e programada, conforme cronograma 
definido pela Secretaria Municipal de Educação, podendo ocorrer intervenções extraordinárias 
sempre que necessário. 
4.5. A empresa contratada deverá disponibilizar todos os equipamentos, ferramentas e insumos 
necessários, tais como roçadeiras, aparadores, tesouras de poda, sopradores, entre outros, em 
perfeitas condições de uso. 
4.6. A contratada deverá disponibilizar profissionais qualificados e em quantidade suficiente para a 
execução adequada dos serviços. 
4.7. Os serviços deverão ser executados dentro dos prazos estabelecidos no cronograma definido 
pela Administração, podendo ser solicitados atendimentos emergenciais quando necessário. 
4.8. Todo material resultante das atividades de poda, corte ou limpeza deverá ser recolhido e 
destinado de forma ambientalmente adequada, ficando vedado o descarte irregular nas dependências 
das unidades escolares. 
4.9. A empresa contratada deverá observar todas as normas de segurança do trabalho, fornecendo os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários aos seus colaboradores e 
responsabilizando-se por quaisquer danos eventualmente causados às instalações das unidades 
escolares ou a terceiros durante a execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Os serviços de manutenção, conservação e limpeza de jardins serão executados nas unidades 
escolares da rede municipal de ensino de Eusébio/CE, vinculadas à Secretaria Municipal de 
Educação, cujos endereços serão informados na respectiva ordem de serviço ou cronograma de 
execução. 
5.2. A execução dos serviços ocorrerá de forma programada e periódica, conforme planejamento da 
Secretaria Municipal de Educação, podendo também ser demandada por meio de ordem de serviço 
sempre que houver necessidade. 
5.3. Após o recebimento da ordem de serviço, a contratada deverá iniciar a execução dos serviços no 
prazo máximo de até 3 (três) dias corridos, observando as especificações constantes neste Termo de 
Referência e demais documentos que integram o processo de contratação. 
5.4. Os serviços compreenderão, dentre outras atividades necessárias à conservação das áreas verdes: 

a) corte e aparo de grama; 
b) poda de árvores, arbustos e plantas ornamentais; 
c) capina manual ou mecanizada; 
d) retirada de ervas daninhas; 
e) limpeza de jardins e canteiros; 
f) recolhimento e destinação adequada dos resíduos provenientes das atividades de 

manutenção. 

9 
À7á 
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5.5. A contratada deverá disponibilizar mão de obra, equipamentos, ferramentas e ins 
necessários para a adequada execução dos serviços, incluindo roçadeiras, aparadores de grarha, 
tesouras de poda, sopradores e demais instrumentos necessários à manutenção das áreas verdes. 
5.6. Todo material vegetal resultante das atividades de poda, capina ou limpeza deverá ser recolhido 
e destinado de forma ambientalmente adequada, ficando vedado o acúmulo ou descarte irregular nas 
dependências das unidades escolares. 
5.7. A execução dos serviços deverá observar as normas de segurança do trabalho, cabendo à 
contratada fornecer aos seus colaboradores todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 
necessários para o desempenho das atividades. 
5.8. A fiscalização da execução dos serviços será realizada por servidor designado pela Secretaria 
Municipal de Educação, que acompanhará a realização das atividades e atestará a conformidade dos 
serviços executados. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, devendo tais circunstâncias 
ser registradas mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade contratante e a contratada deverão ser realizadas 
preferencialmente por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica ou sistema oficial de comunicação para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa contratada para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato, relacionadas à execução do objeto. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial, destinada à apresentação do plano de 
fiscalização, contendo informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis. 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
6.7. A fiscalização será exercida por servidor formalmente designado pela Administração, responsável 
pelo acompanhamento da execução dos serviços, bem como pelo atesto do recebimento provisório 
e definitivo. 
6.8. Aos servidores investidos na função de fiscal do contrato compete: 
6.8.1. Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, 
verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus 
aspectos; 
6.8.2. Determinar à contratada a correção ou refazimento de serviços executados em desacordo com 
as especificações contratuais, estabelecendo prazo razoável para a regularização; 
6.8.3. Anotar em registro próprio as ocorrências relacionadas à execução do contrato, comunicando 
ao preposto da contratada as irregularidades constatadas e estabelecendo prazo para sua 
regularização, bem como propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades 
cabíveis. 
6.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser 
submetidas à apreciação da autoridade superior da Secretaria contratante, para adoção das medidas 
cabíveis, nos termos do art. 117, §§1° e 2', da Lei n° 14.133/2021. 
6.10. As determinações da fiscalização, quando respaldadas na legislação aplicável, neste Termo de 
Referência e no Edital, deverão ser imediatamente atendidas pela contratada. 
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6.11. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada poderá ensejar a 
aplicação das sanções administrativas previstas neste Termo de Referência, no Edital e na legislação,.... 
vigente. 
6.12. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada por qualquer irregularidade na execução dos serviços. 
6.13. A fiscalização do contrato poderá ser auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão orientar e subsidiar o fiscal com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

7. DO PAGAMENTO 
Liquidação 
7.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
7.2.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da 
documentação prevista no art. 68 da Lei 14.133/2021; 
7.2.2. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
7.2.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.2.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.2.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
Prazo de pagamento 
7.3. A contratante pagará à contratada pelos serviços fornecidos, em até 30 (trinta) dias consecutivos, 
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade dos serviços, 
cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para a habilitação no 
certame licitatório; 
7.3.1. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à contratada imediata 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da data da 
regularização; 
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7.3.2. As Secretarias poderão deduzir do pagamento importâncias que a qualquer titulo lhe forV1S,
devidos pela contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 
7.3.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento; 
7.3.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
Forma de pagamento 
7.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.4.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.4.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELE IRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL. 
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
8.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
8.4.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.4.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
8.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatOrio de seus administradores; 
8.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
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8.4.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia qtte o (k o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das PesARES 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezemb" 
1971. 
8.4.8. Documento de Identificação com foto do(s) sócio(s); 
8.4.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
8.5. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta ti° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.6.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.6.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados pelos índices oficiais 

quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 

registrado no órgão competente e assinado por profissional contábil, registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade detentor de Certidão de Regularidade Profissional, comprovando; 

8.6.2.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um), sendo representados através das seguintes fórmulas: 

LG 

LC 

SG — 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Ativo Total 
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a) Justificativa: Os índices coadunam-se com o art. 69, da Lei n° 14.133/21 e foram estabelecidos 
valores razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, pois permitem a 
comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos observando 
valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou 
restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 
aceitáveis. 
a.1) O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também 
de curto e de longo prazo. índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 
financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a 
continuidade das atividades da empresa. 
a.2) O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando 
tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dividas também de curto prazo. índice 
menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas 
obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa. 
a.3) O índice de Solvência Geral demonstra a capacidade de urna empresa de quitar suas obrigações 
financeiras. Portanto, o cálculo do índice de solvência, objetiva verificar se a empresa terá condições 
de adimplir todos os seus compromissos financeiros sem comprometer a boa qualidade da execução 
contratual. 
8.6.2.2. comprovação de capital social de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação; 
8.6.2.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
8.6.2.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.6.2.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.6.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 
14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
8.6.4. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte: 
a) No caso das sociedades por ações, deverá ainda, ser apresentado o balanço patrimonial publicado 

em órgão de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal ri° 6.404/76; 
b) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá trazer o 
balanço patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante 
no Parecer n° 13/2017 de 22 de agosto de 2017, da lavra do Procurador Autárquico da Junta 
Comercial do Estado do Ceará — JUCEC. 
8.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares/equivalentes ou superiores 
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados, 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
8.7.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 
8.7.1.2. O atestado de capacidade técnica deverá apresentar a descrição completa dos itens, 
quantidades, prazo/vigência, número do processo e contrato, nome e cargo da pessoa que assinou, 

comprovando boa qualidade do fornecimento, bem como se foram cumpridos os prazos e obrigações 
assumidas. 
8.7.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 
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8.7.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 
8.8. DAS DECLARAÇÕES 

8.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

8.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, 

XXXIII, da Constituição; 

8.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1' e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal; 

8.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 594.993,12 (quinhentos e noventa e quatro mil, 

novecentos e noventa e três reais e doze centavos). 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Educação. 

Fonte de Recurso: Município Código da Fonte: 1 500.1001.00 

Dotação Orçamentária: 09.01.12,361.0033.2137 
Manutenção do Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: Município Código da Fonte: 1 500.1001.00 

Dotação Orçamentária: 09.01.12.365.0033.2022 
Manutenção da Educação Infantil 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

11. DAS PENALIDADES 
11.1. O descumprimento da do Contrato ensejará a aplicação das penalidades previstas no art. 155 
da Lei ti° 14.133/2021, podendo ser caracterizadas, dentre outras, as seguintes infrações 
administrativas: 
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
1112. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado; 
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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11.1.10.1. Considera-se comportamento iniclôneo, entre outros, a declaração falsa quanto afts.. ., 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre licitan 
em qualquer momento do certame; 
11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei ri° 12.846/2013. 
11.2 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência, aplicável nas hipóteses de infração de menor potencial ofensivo, especialmente no 
caso previsto no subitem 11.1,1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no valor da contratação, aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas neste Termo de Referência, observados os 
seguintes limites: até 10°/0 (dez por cento) do valor do contrato nas infrações previstas nos subitens 
11.1.1 a 11.1.7; até 20% (vinte por cento) do valor do contrato nas infrações previstas nos subitens 
11.1.8 a 11.1.12. 
b.1. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
b.2. A multa poderá ser aplicada isoladamente ou cumulativamente com as penalidades previstas nos 
itens "c" e
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12. 
11.3 CRI IÉRIOS PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia contratual ou cobrada judicialmente. 
11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, observando-se o disposto no Capítulo I do Título IV 

da Lei n° 14.133/2021. 
11.6. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva do registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.7. Compete ao órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento da 
Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações realizadas pelos órgãos participantes, caso em que caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1. São obrigações do Contratante: 
12.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato, o Termo de Referência e seus anexos; 
12.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de servidor ou comissão designada, 
nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021; 

a 
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12.4. Receber os serviços executados nas condições estabelecidas no Termo de Referênci e
contrato; 
12.5. Notificar o Contratado, por escrito, acerca de falhas, irregularidades ou imperfeições verificadas 
na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
12.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente aos serviços executados, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no contrato e no Termo de Referência; 
12.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na legislação e neste contrato, quando for o caso; 
12.8. Cientificar o órgão de representação jurídica do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando houver descumprimento de obrigações contratuais pelo Contratado; 
12.9. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes ou de caráter meramente protelatório; 
12.10. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida prorrogação motivada por igual período; 
12.11. Analisar eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, nos termos da legislação aplicável; 
12.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, nem por danos causados a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
13.1. O Contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes do contrato, do Termo de 
Referência e de seus anexos, assumindo integralmente os riscos e despesas decorrentes da execução 
do objeto. 
13.2. Executar os serviços de manutenção, conservação e limpeza de jardins com observância das 
especificações técnicas, periodicidade e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
13.3. Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos 
que eventualmente impossibilitem a execução dos serviços no prazo previsto, devidamente 
justificados; 
13.4. Atender às determinações emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato, bem como prestar todos 
os esclarecimentos solicitados; 
13.5. Corrigir ou refazer, às suas expensas, no prazo fixado pela fiscalização, os serviços executados 
em desacordo com as especificações contratuais; 
13.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros em decorrência 
da execução dos serviços, não sendo essa responsabilidade reduzida pela fiscalização do contrato; 
13.7. Apresentar, quando solicitado pela Administração ou no momento da medição para pagamento, 
documentação que comprove a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme exigido na 
legislação vigente; 
13.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 
e comerciais, não transferindo à Administração qualquer responsabilidade decorrente de eventual 
inadimplência; 
13.9. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente verificado durante a execução dos serviços; 
13.10. Suspender ou adequar imediatamente qualquer atividade que esteja sendo executada em 
desacordo com as normas técnicas ou que represente risco à segurança de pessoas ou bens; 
13.11. Manter durante toda a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
13.12. Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência, reabilitados da 
Previdência Social ou aprendizes, quando aplicável, nos termos do art. 116 da Lei n° 14.133/2021; 
13.13. Comprovar o cumprimento das reservas de cargos previstas na legislação, quando solicitado 
pela fiscalização; 
13.14. Guardar sigilo sobre informações obtidas em decorrência da execução do contrato; 
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13.15. Arcar com eventuais equívocos no dimensionamento dos quantitativos de sua proÁR 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes da execução do contrato, exceto nas hipótá,R.es 
previstas no art. 124, II, "d", da Lei n° 14.133/2021; 
13.16. Cumprir as normas de segurança do trabalho, fornecendo aos seus empregados todos os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários à execução das atividades. 

14. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
14.1. Os serviços de manutenção, conservação e limpeza de jardins serão executados nas unidades 
escolares da rede municipal de ensino do Município de Eusebio/CE, conforme cronograma 
operacional organizado pela Secretaria Municipal de Educação. 
14.2. A execução ocorrerá por roteiros semanais, de forma a garantir a manutenção periódica das 
áreas verdes das unidades escolares. 
14.3. A rede municipal de ensino atualmente e composta pelas seguintes unidades escolares: 

1. Adelino Bezerra 
2. Alisson da Silva dos Santos 
3. Almir Ferreira da Silva 
4. Aurelia da Silva Gadelha 
5. Criança Vivendo Feliz 
6. Edmilson Pinheiro 
7. Eduardo Alves Ramos 
8. Elisabão Pio 
9. Elizabeth de Abreu Gomes 
10. Erotides Melo Lima 
11. Evandro Ayres de Moura 
12. Formiguinha em Ação 
13. Francisco José dos Santos 
14. Francisco Tavares de Abreu 
15. Guaribas 
16. Izidio Jose Campina 
17. João de Freitas Ramos 
18. Jose Façanha - CEI 
19. Josefa Sá 
20. Lucimar Gomes da Silva 
21. Maria de Fátima Façanha 
22. Maria Tavares de Sousa 
23. Maria Zuleide Rocha 
24. Mario Sales 
25. Mirian Abreu 
26. Moacir Ferreira da Silva 
27. Mundo Encantado 
28. NAM_ME 
99. Oscar Feitosa 
30. Otoni Sá 
31. Paulo Sá 
32. Raimundo Nonato (Cararu) 
33. Raquel Pereira Oliveira 
34. Raul Tavares Cavalcante I 
35. Raul Tavares Cavalcante II 
36. Santa Clara 
37. São Miguel 
38. São Raimundo 
39. Terezinha Campina Braúna 
40. Timbu - CEI 

Rua EcImilson Pinheiro, 150 
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15. CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO 

SEMANA ROTEIRO ESCOLAS ATENDIDAS 

Semana 1 Roteiro 1 

Adelino Bezerra, Alisson da Silva dos Santos, Almir Ferreira 
Silva, Aurelia da Silva Gadelha, Criança Vivendo Feliz, 
Edrnilson Pinheiro, Eduardo Alves Ramos, Elisabão Pio, 
Elizabeth de Abreu Gomes, Erotides Melo Lima. 

Semana 2 Roteiro 2 

Evandro Ayres de Moura, Formiguinha em Ação, Francisco 
José dos Santos, Francisco Tavares de Abreu, Guaribas, Izidio 
José Campina, João de Freitas Ramos, José Façanha CEI, Josefa 
Sá, Lucimar Gomes da Silva 

Semana 3 Roteiro 3 
Maria de Fátima Façanha, Maria Tavares de Sousa, Maria 
Zuleide Rocha, Mario Sales, Mirian Abreu, Moacir Ferreira da 
Silva, Mundo Encantado, NAMME, Oscar Feitosa, Otoni Sá 

Semana 4 Roteiro 4 

Paulo Sá, Raimundo Nonato (Catam), Raquel Pereira Oliveira, 
Raul Tavares Cavalcante I, Raul Tavares Cavalcante II, Santa 
Clara, São Miguel, São Raimundo, Terezinha Campina Braúna, 
Timbu CEI 

14.4. Após a conclusão do quarto roteiro semanal, o cronograma reiniciará, garantindo a manutenção 
continua e periódica das áreas verdes das unidades escolares. 
14.5. A Secretaria Municipal de Educação poderá ajustar o cronograma, conforme necessidade 
administrativa, inclusão de novas unidades escolares ou alteração de demanda. 
14.6. A empresa contratada deverá dispor de equipe e equipamentos suficientes para cumprir 
integralmente o cronograma definido pela Administração. 
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APÊNDICE DO ANEXO 1— ESTUDO TÉCNICO PRELIMINA 

Introdução 

O município de Eusébio, por meio da Secretaria de Educação, visa Contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção, conservação e limpeza de 

jardins das unidades escolares da rede municipal. A necessidade da secretaria de realizar os 

serviços de jardinagem é justificada para viabilizar a manutenção da limpeza das escolas e, 

consequentemente o pleno funcionamento das unidades escolares municipais, além de atender 

as determinações impostas pela fiscalização sanitária. 

1 — Informações básicas 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2026 

NATUREZA: 

(X) Serviço continuado; 

( ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra; 

( ) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

( ) Serviço continuado misto: com e sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

( ) Material de consumo; 

( ) Material de distribuição gratuita; 

( ) Bem permanente/equipamento 

2. Descrição da Necessidade 
2.1. Motivação/Justificativa 

A Secretaria Municipal de Educação, dentre outras atribuições, tem o dever de 
garantir o bom funcionamento das unidades escolares. A necessidade da secretaria de realizar 

os serviços de jardinagem é justificada para viabili7ar a manutenção da limpeza das escolas e, 
consequentemente o pleno funcionamento das unidades escolares municipais, além de 
atender as determinações impostas pela fiscalização sanitária. 

A ausência do serviço de jardinagem para limpeza, conservação e controle da área 
verde poderá ocasionar uma série de problemas acurto prazo como a propagação rápida de 
pragas, riscos à saúde, danos nas estruturas dos prédios públicos e materiais gerando um 
prejuízo econômico. Portanto, a ausência dos serviços de jardinagem pode acarretar uma 
série de consequências adversas, destacando a importância de implementar medidas 
preventivas e regulares para controlar e evitar problemas relacionados a pragas. 
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Considerando a necessidade do combate de focos de proliferação de animais ve res 
e pragas diversas, tais como: aranhas, baratas, ratos, formigas, mosquitos (como o AeSs, • 
Egpty, transmissor da Dengue, Zika e Chikungunya); 

Rua Edmilson Pinheiro. 150 

R E 

Considerando os prejuízos materiais e patrimoniais diretamente relacionados a essas 
pragas; 

Considerando que essas pragas atuam como vetores de doenças graves para os seres 
humanos; 

Considerando a identificação de focos das pragas urbanas nas instalações da rede 
municipal de ensino, tanto na sede quanto na zona rural; 

Considerando ainda o constante aumento das solicitações para serviços de 
jardinagem para limpeza, conservação e controle da área verde 

Considerando a necessidade de realização dos serviços durante todo ano letivo; 

Considerando, por fim, que esta administração pública não dispõe de servidores 
suficientes com habilidades adequadas, materiais, produtos, equipamentos e certificação 
necessários para realizar tais serviços; 

Desta forma, faz-se necessário da contratação de empresa especializada com o intuito 
de executar serviços em geral, cuidando dos jardins, além de limpeza (externas dentro do 
perímetro das escolas municipais), buscando manter os ambientes de trabalho em bom 
estado de salubridade, tanto para a segurança pessoal dos usuários e servidores, quanto para 
a conservação do patrimônio público. 

O serviço objeto desta contratação é caracterizada por serviço comum, prestação 
contínua, considerando a flutuação na demanda dos serviços, bem como uma estratégia 
eficaz para atender às necessidades específicas, garantindo eficiência operacional e 
promovendo a qualidade na entrega dos serviços. 

3. Área Requisitante da Contratação 

Este processo partiu de interesse da Secretaria de Educação, ficando como setor 
responsável para acompanhamento e tramitações necessárias o Departamento da 
Superintendência Escolar da Secretaria. 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

contratação do serviço deve atender aos seguintes requisitos mínimos: 

• Possuir mão de obra capacitada e qualificada, materiais e equipamentos em 
quantidade necessária, para o desempenho eficiente das diversas tarefas, veículo 
próprio para deslocamento às várias unidades escolares onde serrão realizado os 
serviços; 
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• Preservação do meio ambiente de forma a atender os critérios e práticas 

sustentabilidade na execução dos serviços; 

• Tais serviços deverão ser prestados por empresas especializadas, com o devido 

Alvará e licenciada de funcionamento; 

• Os serviços a serem contratados possuem critérios e práticas de sustentabilidade em 

relação aos materiais e produtos a serem empregados, bem como a previsão da 

adequada execução a fim de atender as demandas sem infringir a legislação ambiental 

aplicável. 

• A Contratada deverá racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou 

poluentes, informando, se for o caso, o tratamento adotado para o recolhimento dos 

resíduos; deverá substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 

toxicidade; 

• Os materiais empregados pela empresa contratada deverão atender a melhor relação 

entre custos-benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e 

negativos, associados ao produto. 

• A contratada deve fornecer aos empregados os equipamentos de segurança 

necessários para a execução dos serviços e fiscalizar o uso. 

• A contratação de prestação de serviço de jardinagem somente pode ser efetuada com 

empresa especializada. 

• A empresa especializada deve fornecer ao cliente o comprovante de execução de 

serviço contendo, no mínimo, as informações dos dias, local e horas trabalhadas, 

assim como assinatura das diretoras escolares e registro visual do serviço prestado; 

tst 

Fis 

5. Estimativa das quantidades 

A estimativa de quantidades foi elaborada com base em levantamento realizado junto 

às unidades escolares e administrativas da Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Eusébio/CE, considerando o metro quadrado das áreas que possuem jardins. As 

estimativas das quantidades e especificações do serviço encontra-se em anexo. 

6. Levantamento de Mercado 

Para a elaboração do orçamento estimado, foi realizado um levantamento preliminar 
de preços no mercado por meio de processos anteriores e similares. Também foi consultado 
preços no site do TCE h t tp s : //municipios-
licitacoes.tce.ce.gc)v.brtindex.php/licitacao/abertas e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas https://www.gov:br/pncp/pt-br. A pesquisa incluiu o levantamento de preços 
considerando o seguinte critério: 

• Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção, 
conservação e limpeza de jardins das unidades escolares da rede municipal; 
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Esse levantamento subsidiará a formação dos preços estimados e auxiliar ná 
definição da melhor estratégia de contratação, resguardando a Administração Pública qua 
à escolha mais vantajosa, conforme determina o caput do art. 11 da Lei n° 14.133/2021. 
Após esta análise, avalia-se como mais viável e vantajoso para o município, a realização de 
um Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preço. 

7. Estimativa do valor da contratação 

Foi utilizado como metodologia do preço de referência e como parâmetro de pesquisa: 

contratações anteriores similares: pesquisa no site do TCE e o Portal Nacional de 
Contratações Pública. No presente caso a pesquisa apresenta a seguinte estimativa: 

Município Procediment 
o licitatório 

Objeto Link de acesso 

Caucaia/CE Pregão REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES, SOB DEMANDA, 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
EQUIPAMENTOS, CONSERVAÇÃO DE 
JARDINS E DESINSETIZAÇÃO DE 
IMÓVEIS VINCULADOS À 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAUCALA/CE. 

https:/ /municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/i 
ndex.php/licitacao/detal 
hes /proc/220772/licit/ 
161758 

Acarail/CE Dispensa AQUISIÇÃO SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO EM FAVOR DA 

EEMTI MARIA ALICE RAMOS GOMES 

https://pncp.gov.br/ap 
p/editais /079544800001 
79/2025/21643 

Total estimado para fornecimento anual: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais). 

Durante a pesquisa de preços, não foi possível localizar uma ampla variedade de 

cotações para os serviços, o que limita a composição de uma estimativa mais precisa neste 

momento. Er'n razão dessa limitação, recomenda-se que o setor de compras realize uma nova 
rodada de pesquisa de preços, devendo ser complementadas posteriormente no Termo de 

Referência, com base em cotações de mercado, amostras ou consulta direta a fornecedores. 

A Administração reconhece essa limitação e ressalta que os valores finais da 

contratação deverão ser ajustados e validados durante a fase de planejamento da licitação, 
conforme determina o art. 18, inciso VI, da Lei n° 14.133/2021. 

8. Descrição da solução como um todo 

A solução para realização deste processo, deverá ser mediante Pregão Eletrônico com 

utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP), tipo menor preço, considerando a 
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natureza contínua e variável da demanda entre as unidades escolares. O sistema de registro 

de preço permite que a administração adquira os itens à medida que for sendo necessário. 

A solução proposta consiste no registro de preços para a contratação de serviços 

especializados em corte de grama, capina, roçada, limpeza, poda, jardinagem e recolhimento 

de lixo verde, destinados à manutenção das áreas externas das escolas da rede municipal. 

O objetivo principal é garantir que esses espaços permaneçam limpos, seguros e 

esteticamente agradáveis, promovendo um ambiente adequado para o aprendizado, as 

atividades recreativas e o bem-estar de toda a comunidade escolar. A solução abrange o corte 

de grama e roçada para preservar a altura e uniformidade dos gramados, evitando o acúmulo 

de mato alto e a proliferação de pragas; capina e limpeza de terrenos para remoção de ervas 

daninhas e resíduos que possam comprometer a segurança e a estética das áreas externas; 

poda de árvores e arbustos com cortes técnicos que garantam a saúde e o desenvolvimento 

adequado das plantas; jardinagem para manutenção de canteiros, plantio e cuidados com 

espécies ornamentais; e recolhimento e destinação de lixo verde, assegurando a remoção 

adequada de resíduos vegetais gerados, evitando acúmulo e problemas sanitários. 

Os serviços serão prestados sob demanda, atendendo às necessidades específicas de 

cada unidade escolar, com prazos e cronogramas ajustados conforme as solicitações da 

Secretaria de Educação. Com essa solução, a Prefeitura Municipal de Eusébio assegura que 

as unidades educacionais disponham de áreas internas e externas bem cuidadas, alinhadas 

aos padrões de segurança, saúde pública e conforto ambiental, essenciais para o pleno 

desenvolvimento das atividades pedagógicas e comunitárias. 

Sugere-se a adoção da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, pelo Sistema de 

Registro de Preços, por estar evidenciada a necessidade de contratações frequentes. Portanto, 

a contratação é a forma mais adequada, eficiente e vantajosa para a Administração atender a 

essa demanda de forma sustentável, econômica e compatível com os princípios da nova Lei 

de Licitações (Lei n° 14.133/2021). 

9. Justificativa para o parcelamento ou não da contratação 

Nos termos do art. 40, inciso V, alinea "b", da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações 

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso. 

Esta contratação só possui um item, portanto, não há justificativa nem necessidade para 

licitar por lote. 

Portanto, a justificativa para adotar o processo de serviço alinhada com os princípios de 

eficiência, economicidade, competitividade, e cumprimento das disposições da Lei n° 

14.133/2021, garantindo uma contratação mais vantajosa para a administração pública e a 

utilização racional dos recursos públicos. 

10. Resultados Pretendidos 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta 
a gerar a contratação mais vantajosa para o Município em termos de economicidade, 

9 
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atentando-se para a qualidade dos bens contratados nos moldes das especificações alhures \ 
mencionadas. 

Almeja-se, igualmente, assegurar o tratamento isonômico e a justa competição entre 
os licitantes, evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível, 
bem como impedir o superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 
otimização do uso dos recursos e para a redução dos impactos ambientais. 

11. Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 
contrato 

Não se existem necessidades de tomada de providências de anteriores a celebração 
do contrato. 

12. Descrição de possíveis impactos ambientais 

Os itens deste processo não geram impacto ambiental de forma direta. 

13. Posicionamento conclusivo 

Conforme fundamentação acima exposta no Estudo Técnico Preliminar, torna-se 

VIÁVEL a solicitação para abertura de processo licitatório, visando a contratação dos 
serviços de manutenção de jardins. 

Em complemento, os requisitos listados atendem adequadamente às necessidades 

formuladas, os custos previstos são compatíveis e os riscos identificados são administráveis. 

Desta forma, recomenda-se o prosseguimento da pretensão licitatória, na modalidade 

Pregão, na forma Eletrônica, por meio de Sistema de Registro de Preços, sendo adotado 

como critério de julgamento menor preço. 

14. Viabilidade ou não da contratação 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de estudo técnico preliminar, 

essa equipe de planejamento DECLARA que é viável a presente contratação; 

RKE 
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ANEXO II- MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO/CE. 

Através do presente, declaro inteira submissão aos preceitos da Lei n° 14.133/2021, às cláusulas e 

condições previstas no edital de Pregão Eletrônico n° , com data de abertura marcada 

para o dia  de   de 2026 às    horas (horário de Brasília), no endereço eletrônico 

"12)1.212,2).611.0 .b12' 

Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com diligência a fiel 

observância de execução do item abaixo discriminado: 

OBJETO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT V. MENSAL V. ANUAL 

Conforme Especificado no Anexo I 

— Termo de Referência do Edital. 
es 12 

Valor Valor Global: R$ 

Identificação: 

Endereço: 

CNPJ ri° 

Cidade: 

Representante Legal: 

CPF n° 

E-mail: 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias 

Prazo de Entrega: de acordo com o Edital. 

Prazo de Execução Contratual: de acordo com o Edital. 

Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, garantia, 

tarifas custos e demais encargos que incidam sobre o objeto da presente aquisição. 

Data: 

Identificação 

c9 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO, POR 

INTERMÉDIO DO(A) E 

A Prefeitura do Município de Eusébio/CE, por intermédio da Secretaria de 

  com sede na Rua  , ri°  , Bairro  , Eusébio/CE, 61760-000, 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.563.067/0001-30, neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e 

nome), nomeado(a) pela Portaria n° , de de de 2025, publicada no DOU de de 

  de  , portador da Matrícula Funcional n°  , doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) , inscrito(a) no CNPJ / MF sob o n° , sediado(a) na 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1' de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n°   , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT V. MENSAL V. ANUAL 

1.1. O ob eto do presente instrumento é a contratação de 

no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.14. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

, nas condições estabelecidas 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 

contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, bem como os prazos, 

condições de prestação, fiscalização, acompanhamento e recebimento dos serviços estão 

estabelecidos no Termo de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$   ) 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. São obrigações do Contratante: 
12.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato, o Termo de Referência e seus anexos; 
12.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de servidor ou comissão designada, 
nos termos do art. 117 da Lei n°14.133/2021; 
12.4. Receber os serviços executados nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no 
contrato; 
12.5. Notificar o Contratado, por escrito, acerca de falhas, irregularidades ou imperfeições verificadas 
na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
12.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente aos serviços executados, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no contrato e no Termo de Referência; 
12.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na legislação e neste contrato, quando for o caso; 
12.8. Cientificar o órgão de representação jurídica do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando houver descumprimento de obrigações contratuais pelo Contratado; 
12.9. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes ou de caráter meramente protelatório; 
12.10. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida prorrogação motivada por igual período; 
12.11. Analisar eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, nos termos da legislação aplicável; 
12.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, nem por danos causados a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

13.1. O Contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes do contrato, do Termo de 
Referência e de seus anexos, assumindo integralmente os riscos e despesas decorrentes da execução 
do objeto. 
13.2. Executar os serviços de manutenção, conservação e limpeza de jardins com observância das 
especificações técnicas, periodicidade e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
13.3. Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos 
que eventualmente impossibilitem a execução dos serviços no prazo previsto, devidamente 
justificados; 
13.4. Atender às determinações emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato, bem como prestar todos 
os esclarecimentos solicitados; 

g 
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13.5. Corrigir ou refazer, às suas expensas, no prazo fixado pela fiscalização, os serviços executad s 
em desacordo com as especificações contratuais; 
13.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros em decorrência 
da execução dos serviços, não sendo essa responsabilidade reduzida pela fiscalização do contrato; 
13.7. Apresentar, quando solicitado pela Administração ou no momento da medição para pagamento, 
documentação que comprove a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme exigido na 
legislação vigente; 
13.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 
e comerciais, não transferindo à Administração qualquer responsabilidade decorrente de eventual 
inadimplência; 
13.9. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente verificado durante a execução dos serviços; 
13.10. Suspender ou adequar imediatamente qualquer atividade que esteja sendo executada em 
desacordo com as normas técnicas ou que represente risco à segurança de pessoas ou bens; 
13.11. Manter durante toda a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
13.12. Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência, reabilitados da 
Previdência Social ou aprendizes, quando aplicável, nos termos do art. 116 da Lei n° 14.133/2021; 
13.13. Comprovar o cumprimento das reservas de cargos previstas na legislação, quando solicitado 
pela fiscalização; 
13.14. Guardar sigilo sobre informações obtidas em decorrência da execução do contrato; 
13.15. Arcar com eventuais equívocos no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes da execução do contrato, exceto nas hipóteses 
previstas no art. 124, II, "d", da Lei n° 14.133/2021; 
13.16. Cumprir as normas de segurança do trabalho, fornecendo aos seus empregados todos os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários à execução das atividades. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento da do Contrato ensejará a aplicação das penalidades previstas no art. 155 
da Lei n° 14.133/2021, podendo ser caracterizadas, dentre outras, as seguintes infrações 
administrativas: 
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado; 
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre licitantes 
em qualquer momento do certame; 
11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n° 12.846/2013. 
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11.2 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores fi
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência, aplicável nas hipóteses de infração de menor potencial ofensivo, especialmente no 
caso previsto no subitem 11.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no valor da contratação, aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas neste Termo de Referência, observados os 
seguintes limites: até 10% (dez por cento) do valor do contrato nas infrações previstas nos subitens 
11.1.1 a 11.1.7; até 20% (vinte por cento) do valor do contrato nas infrações previstas nos subitens 
11.1.8 a 11.1.12. 
b.1. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
b.2. A multa poderá ser aplicada isoladamente ou cumulativamente com as penalidades previstas nos 
itens "c" e
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12. 
11.3 CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia contratual ou cobrada judicialmente. 
11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, observando-se o disposto no Capítulo I do Título IV 
da Lei n° 14.133/2021. 
11.6. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva do registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
11.7. Compete ao órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento da 
Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações realizadas pelos órgãos participantes, caso em que caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei 

Federal n° 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA. 

12.2. A extinção do contrato poderá ser: 

12.3. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta. 
12.4. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicoNs° ' 

consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: Secretaria de 

Programa de Trabalho: 

Fonte de Recurso:  

Elemento de Despesa:  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ri0

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei o' 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

16.2. O contrato será ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em até 20 

(vinte) dias úteis, contados da data de assinatura, como condição de eficácia do contrato e de seus 

aditamentos, nos termos do art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Eusébio/CE, para dirimir quaisquer questões relacionadas ao 

presente contrato. 

Eusébio/CE de de 2025 

Nome do Ordenador de Despesas Nome do Representante da Empresa 

Secretário de  Nome da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF: 

2. 

CPF: 


